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RESOLUÇÃO CREMEB Nº 285/07 
(Publicada no Diário Oficial do Estado em 23 de agosto de 2007, Cad. 4, p.1) 

(REVOGADA pela Resolução Cremeb nº 352/2018) 

 
Altera a Resolução CREMEB n° 
280/06 e dispõe sobre a localização 
das Delegacias Regionais. 
 
 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei n° 3.268, de 30 de setembro de 1957, 
regulamentada pelo Decreto n° 44.045, de 19 de julho de 1958, e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regularização da localização das Delegacias 
Regionais do CREMEB, criadas por decisão plenária. 
 
Considerando o decidido na Sessão Plenária de 03 de agosto de 2007. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Incluir o Parágrafo Único no artigo 4º da Resolução CREMEB nº 280/06 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 4º - A criação de novas Delegacias, bem como a 
alteração da jurisdição das já existentes dar-se-á 
mediante aprovação pelo Plenário deste Regional. 
Parágrafo Único: A localização das delegacias será 
designada pela Diretoria do Conselho através de 
Portarias.” 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Salvador, BA, 03 de agosto de 2007. 
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Cons. Jorge R. de Cerqueira e Silva                Cons. José Márcio V. Maia Gomes 

           Presidente                                              1º Secretário 


